
254 – São Paulo, 132 (107) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 1º de junho de 2022

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL
Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão, em 

caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, em jornada 
de 40 horas semanais junto ao Departamento de Mecânica

I – DAS VAGAS
1. O número de vagas abertas neste Processo Sumário de 

Seleção é de 01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será 
contratado em caráter emergencial, nos termos da Deliberação 
CAD-A-003/2018, por prazo não superior a 365 dias (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual 
período, no Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
artigo 40, §13 da Constituição Federal, em caráter de substitui-
ção temporária e enquanto o docente estiver afastado de suas 
funções, em jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais. A contratação se dará na Carreira do Magistério Secundário 
Técnico (MST), com enquadramento no nível na Categoria e 
Nível inicial da referida Carreira (II-C), independente de sua 
titulação, de acordo com o disposto no artigo 4º, da deliberação 
CAD-A-003/2018.

2.Os resultados do presente processo poderão ser utilizados 
para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, que 
surgir durante seu prazo de validade (podendo ser em jornada 
de 10h, 20h, 30h ou 40h).

3. A vaga se refere às disciplinas relacionadas no anexo 
A, do Departamento de Mecânica, mas poderão ser alteradas, 
conforme disposto no item 44.

4. As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo A deste Edital.

II – DO PERFIL DOS CANDIDATOS
5. O candidato deverá ser portador, no mínimo, da titulação 

em pelo menos um dos cursos abaixo:
a) Engenharia Mecânica
b) Engenharia de Controle e Automação
c) Engenharia Mecatrônica
d) Engenharia Elétrica e/ou Eletroeletrônica
e) Tecnologia Mecânica
f) Tecnologia de Automação Industrial
g) Tecnologia de Mecatrônica Industrial.
5.1. Candidatos que ainda não tenham obtido o título 

supracitado deverão comprovar matrícula em curso de nível 
técnico ou superior que ofereça essa titulação.

5.2. Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser apre-
sentados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, 
estes deverão ser anexados em campo específico na inscrição, 
e não eximem o candidato de apresentar a comprovação da 
titulação acima solicitada.

6. É desejável:
a. Experiência didática na área de Mecânica, Eletrônica 

e de Automação e/ou Mecatrônica em cursos técnicos e/ou 
superiores;

b. Experiência profissional na área de Engenharia de Produ-
ção, Automação Industrial, Projetos Mecânicos Automatizados, 
Projetos Mecatrônicos e afins.

c. Habilidade com softwares CAD, CAE e CAM, de engenha-
ria parametrizados de nível médio e superior.

6.1. A inscrição de candidato que deixar de atender ao perfil 
previsto no item 6 não será indeferida por esse motivo.

7. O candidato deverá aceitar, no ato da inscrição, o termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

8. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola (de segunda 
à sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e/ou noite e aos 
sábados pela manhã), conforme consta do Anexo A.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
9. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

VI – DAS INSCRIÇÕES
10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 

através do link : https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/for-
mulario/319, a partir das 00h00 do dia 02/06/2022 (quinta-feira) 
até as 17h00 do dia 07/06/2022 (terça-feira).

10.1. - Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua 
ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, 
nome completo, notas, pontuações e desempenho nas fases 
previstas. Tendo em vista que essas informações são essenciais 
para a publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não 
caberão indagações posteriores quanto à sua divulgação, fican-
do o candidato ciente que essas informações serão divulgadas 
no site do Colégio Técnico de Campinas, podendo ser encontra-
das através dos mecanismos de busca existentes.

10.2. Ao preencher suas informações não utilize os recursos 
copiar e colar (Ctrl C + Ctrl V) pois pode gerar erros no envio 
do formulário.

10.3. O Colégio Técnico de Campinas e a Unicamp não se 
responsabilizam por solicitações de inscrição pela internet não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comu-
nicação, erros no envio e carregamento de arquivos, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

10.4. Arquivos com nomes muito longos, com tamanho 
superior ao máximo permitido pelo sistema ou corrompidos não 
serão carregados pelo sistema e podem gerar erros no envio 
do formulário.

11. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

12. Para inscrição, o candidato deverá inserir os documentos 
abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

I. prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente 
e verso); ou, configurando-se a situação descrita no item 5.1, 
comprovante de matrícula em curso que ofereça a titulação 
mínima exigida;

II. fotocópias dos documentos de identificação pessoal 
(RG e CPF);

III. Curriculum Vitae et studiorum ou Lattes atualiza-
do, relacionando formação e titulação acadêmicas, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico científicos na 
área de atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência 
profissional docente e não docente;

IV. cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V. cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

VI. Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo de 
seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do 
candidato para uma das disciplinas do subitem 11.VII, cujas 
ementas constam do Anexo A, devendo abordar:

 Planejamento das aulas;
 Atividade extracurricular;
 Proposta de interdisciplinaridade;
 Bibliografia.
VII. Disciplinas para Elaboração da Proposta de Plano de 

Trabalho, escolher duas das disciplinas: - de 1 a 3 como primeira 
disciplina e de 4 a 7 como a segunda.

1. Desenho Técnico e Projetos de Máquinas I;
2. Projetos de Máquinas e ou Equipamentos;

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

11/2022
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA - FOP
Processo n° 06-P-11683/2022
A Faculdade de Odontologia de Piracicaba - FOP e a 

Diretoria Geral de Recursos Humanos - DGRH da Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP, conforme Edital de Abertura 
nº 11/2022 do Processo Seletivo Público Temporário para a fun-
ção de Técnico em Saúde Bucal da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL
INSCR. - CANDIDATO - DOCUMENTO CPF - DATA NASCI-

MENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL
08 - Tatiana Manesco Rosalen - xxx.531.548-xx - 27/11/1979 

- 8,25 - 1º
02 - Daniele Caroline Pedro de Macedo - xxx.356.618-xx - 

06/12/1991 - 8,00 - 2º
03 - Amanda de Abreu Souza - xxx.382.878-xx - 27/01/1994 

- 7,75 - 3º
01 - Eliny Janaína Mendes Felipe - xxx.906.288-xx - 

23/05/1983 - 7,25 - 4º
06 - Joana Paula Visentin Dias - xxx.878.298-xx - 28/09/1988 

- 7,25 - 5º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

10/2022
MÉDICO/MÉDICO NEUROLOGISTA
HOSPITAL DE CLÍNICAS - HC
Processo n° 15 P-9759/2022
O Hospital de Clínicas - HC e a Diretoria Geral de Recursos 

Humanos - DGRH da Universidade Estadual de Campinas - 
UNICAMP, conforme Edital de Abertura nº 10/2022 do Processo 
Seletivo Público Temporário para a função de MÉDICO /MÉDICO 
NEUROLOGISTA da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL INSCR. - CANDIDATO - DOCUMEN-
TO CPF - DATA NASCIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL

02 - Felipe Franco da Graça - XXX.985.558-XX - 01/02/1992 
- 9.30 - 1º

05 - Ricardo Brioschi - XXX.369.598-XX - 03/05/1993 - 
8.65 - 2º

01 - Alberto Rolim Muro Martinez - XXX.600.781-XX - 
21/12/1982 - 7.85 - 3º

04 - Italo Karmann Aventurato - XXX.540.628-XX - 
10/05/1991 - 7.80 - 4º

03 - Lenise Valler - XXX.824.280-XX - 21/07/1979 - 6.70 - 5º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 06/2022
BIÓLOGO
INSTITUTO DE BIOLOGIA - IB
Processo n° 07P-9592/2022
A(O) Instituto de Biologia - IB e a Diretoria Geral de 

Recursos Humanos - DGRH da Universidade Estadual de Cam-
pinas - UNICAMP, conforme Edital de Abertura nº 06/2022 do 
Processo Seletivo Público Temporário para a função de Biólogo 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL
INSCRIÇÃO - CANDIDATO - DOCUMENTO CPF - DATA NAS-

CIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL
21 - Francisco Breno Silva Teófilo - xxx.448.863-xx - 

14/05/1993 - 7,30 - 1º
08 - Luana Walravens Bergamo - xxx.358.048-xx - 

01/07/1988 - 7,20 - 2º
41 - Gabriele Santana de Farias - xxx.888.598-xx - 

14/09/1995 - 6,60 - 3º
03 - Ariane Campos - xxx.936.358-xx - 22/02/1991 - 6,40 

- 4º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

09/2022
PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS/ANA-

LISTA DE COMÉRCIO EXTERIOR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA
Processo n° 01-P-11327/2022
A(O) Diretoria Geral de Administração - DGA e a Diretoria 

Geral de Recursos Humanos - DGRH da Universidade Esta-
dual de Campinas - UNICAMP, conforme Edital de Abertura 
nº 09/2022 do Processo Seletivo Público Temporário para a 
função de Profissional para Assuntos Administrativos/Analista 
de Comércio Exterior da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL INSCRIÇÃO - CANDIDATO - DOCU-
MENTO CPF - DATA NASCIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL

03 - João Rodrigo Bufolin Gomes da Silva - xxx.449.478-xx 
- 18/05/1990 - 7,20 - 1º

02 - Diego Gonçalves de Souza - xxx.586.298-xx - 
30/09/1999 - 7,20 - 2º

09 - Lucas Oliveira Cruz - xxx.556.248-xx - 15/09/1989 - 
6,00 - 3º

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

05/2022
ADMINISTRADOR
FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA - FEF
Processo n° 23-P-9486/2022
A(O) Faculdade de Educação Física – FEF e a Diretoria Geral 

de Recursos Humanos - DGRH da Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, conforme Edital de Abertura nº 05/2022 
do Processo Seletivo Público Temporário para a função de 
Administrador da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL
INSCRIÇÃO - CANDIDATO - DOCUMENTO CPF - DATA NAS-

CIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL
06 - Filipe Rodrigues Verídico - xxx.675.838-xx - 14/03/1986 

- 8,00 - 1º
01 - Marcos Rogerio Carneiro Junior - xxx.902.158-xx - 

13/02/2000 - 6,40 - 2º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
EDITAL
Fica prorrogado pelo período de 07 dias, a partir das 00h00 

do dia 01/06/2022 até 23h59 do dia 07/06/2022, o prazo para o 
recebimento das inscrições para o Processo Sumário de Seleção, 
para admissão temporária de 6 (seis) docentes, na Carreira de 
Professor do Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio 
Técnico de Limeira, da Universidade Estadual de Campinas, em 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, para o Departamento 
de Saúde, disciplinas de Estágio em Laboratório de Enfermagem 
e Estágio em Unidade de Assistência I e II do Colégio Técnico de 
Limeira da Universidade Estadual de Campinas. O Edital a que 
se refere o concurso foi publicado no DOE de 24/05/2022, Seção 
I, página 321 (Proc. Nº 13-P-19846/2022).

1363786 0 - CAROLINA APARECIDA GONCALVES - 
43476414 - 31/08/1984 - 3 - 0 - 24 - 27 - 72,86 - 30,00 - 42,50 
- 72,50 - 72,68 - 11º

1375549 8 - FABIANO GALLETTI FALEIROS - 44051189 
6 - 14/04/1993 - 5 - 1 - 25 - 31 - 80,00 - 35,00 - 37,50 - 72,50 
- 76,25 - 6º

1423850 0 - FABRIZIO MARTINS TAVONI - 33099748 
8 - 28/02/1981 - 4 - 0 - 24 - 28 - 74,29 - 30,00 - 32,50 - 62,50 
- 68,40 - 17º

1391150 3 - GABRIELA SIMOES MATHIAS - 44073297 
9 - 16/09/1987 - 2 - 1 - 25 - 28 - 75,71 - 27,50 - 32,50 - 60,00 
- 67,86 - 19º

1326557 1 - GILBERTO LEANDRO BUSSO - 271479413 - 
02/05/1977 - 3 - 3 - 24 - 30 - 77,14 - 25,00 - 35,00 - 60,00 
- 68,57 - 16º

1337393 5 - GUILHERME PLACIDO CAMPOS - 49027388 
9 - 08/08/1992 - 5 - 3 - 26 - 34 - 85,71 - 25,00 - 45,00 - 70,00 
- 77,86 - 4º

1414190 6 - HENRIQUE DE LINICA DOS SANTOS MACEDO - 
47412672 9 - 17/05/1991 - 3 - 1 - 24 - 28 - 74,29 - 19,50 - 42,50 
- 62,00 - 68,15 - 18º

1443488 1 - ISOLDA SANTIAGO DOS SANTOS - 398240498 
- 30/03/1999 - 2 - 1 - 21 - 24 - 64,29 - 30,00 - 37,50 - 67,50 
- 65,90 - 21º

1449603 8 - LUIS GUSTAVO PATROCINO - 6948036 5 - 
03/07/1981 - 5 - 2 - 23 - 30 - 75,71 - 22,50 - 37,50 - 60,00 
- 67,86 - 20º

1327209 8 - MAISA SANTOS CALAZANS SILVA - 48240409 
7 - 23/02/1991 - 2 - 1 - 24 - 27 - 72,86 - 30,00 - 40,00 - 70,00 
- 71,43 - 13º

1400281 7 - MARIA LUISA NOZAWA RIBEIRO - 35347244 
X - 18/05/1989 - 4 - 2 - 24 - 30 - 77,14 - 22,50 - 37,50 - 60,00 
- 68,57 - 15º

1327758 8 - MARIANA DE CARVALHO ILHEO - 18464339 
- 24/01/1995 - 5 - 2 - 24 - 31 - 78,57 - 37,50 - 40,00 - 77,50 
- 78,04 - 3º

1347379 4 - NATALIA BELMONTE DEMETRIO - 34549905 
0 - 10/02/1987 - 2 - 3 - 26 - 31 - 81,43 - 30,00 - 40,00 - 70,00 
- 75,72 - 7º

1446365 2 - PAULO HENRIQUE RIGOLIN DE MORAES - 
32762917 4 - 05/05/1986 - 3 - 1 - 27 - 31 - 82,86 - 22,50 - 37,50 
- 60,00 - 71,43 - 14º

1326398 6 - REBECA MORAES DA SILVA - 36794232 
X - 22/02/1994 - 4 - 0 - 24 - 28 - 74,29 - 27,50 - 45,00 - 72,50 
- 73,40 - 8º

1414195 7 - RODRIGO ADAMO DE FARIA - 37.348.024 
6 - 18/12/1989 - 5 - 4 - 25 - 34 - 84,29 - 25,00 - 37,50 - 62,50 
- 73,40 - 9º

1326387 0 - THAINA TEIXEIRA CARDINALLI - 38312032 
9 - 02/09/1989 - 2 - 2 - 25 - 29 - 77,14 - 42,50 - 45,00 - 87,50 
- 82,32 - 2º

LISTA ESPECIAL(CANDIDATO QUE SE AUTODECLAROU 
NEGRO (PRETO E PARDO)

027 Sociólogo
Inscrição - Nome - Documento - Nascimento - L Port - Mat 

- C Esp - Total - N Obj - Dis. Q01 - Dis. Q02 - N. Dis - Total - Clas.
1440188 6 - CAMILA VENTURA SILVA - 41734845 9 - 

29/05/1988 - 3 - 0 - 23 - 26 - 70,00 - 32,50 - 42,50 - 75,00 
- 72,50 - 3º

1363786 0 - CAROLINA APARECIDA GONCALVES - 
43476414 - 31/08/1984 - 3 - 0 - 24 - 27 - 72,86 - 30,00 - 42,50 
- 72,50 - 72,68 - 2º

1443488 1 - ISOLDA SANTIAGO DOS SANTOS - 398240498 
- 30/03/1999 - 2 - 1 - 21 - 24 - 64,29 - 30,00 - 37,50 - 67,50 
- 65,90 - 5º

1327209 8 - MAISA SANTOS CALAZANS SILVA - 48240409 
7 - 23/02/1991 - 2 - 1 - 24 - 27 - 72,86 - 30,00 - 40,00 - 70,00 
- 71,43 - 4º

1326398 6 - REBECA MORAES DA SILVA - 36794232 
X - 22/02/1994 - 4 - 0 - 24 - 28 - 74,29 - 27,50 - 45,00 - 72,50 
- 73,40 - 1º

3. - Da convocação para avaliação perante banca de iden-
tificação étnico-racial

3.1. O(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) fica(ão) 
convocado(s) para avaliação perante a banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração, como segue:

Dia: 14/06/2022.
Horário: 9:00 horas
Local: Diretoria Geral de Recursos Humanos - DGRH/Coor-

denadoria do Serviço de Concursos, prédio 3 da Reitoria – último 
andar, à Rua da Reitoria, nº 165/191, campus UNICAMP, Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz”- Barão Geraldo – Campinas/SP.

LISTA ESPECIAL (CANDIDATO QUE SE AUTODECLAROU 
NEGRO (PRETO E PARDO)

027 Sociólogo
.
Inscrição - Nome - Documento - Clas.
1326398 6 - REBECA MORAES DA SILVA - 36794232 X - 1º
1363786 0 - CAROLINA APARECIDA GONCALVES - 

43476414 - 2º
1440188 6 - CAMILA VENTURA SILVA - 41734845 9 - 3º
1327209 8 - MAISA SANTOS CALAZANS SILVA - 48240409 

7 - 4º
1443488 1 - ISOLDA SANTIAGO DOS SANTOS - 398240498 

- 5º
ATENÇÃO: O(s) candidato(s) deverá(ão) comparecer ao 

local da avaliação perante Banca de identificação étnico-racial 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos à hora estabe-
lecida, munido(s) de documento original de identidade com foto.

Para a aferição da condição declarada pelo candidato, será 
utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as 
quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a con-
dição étnico-racial. Para tanto, será necessário que o candidato 
retire a máscara de proteção facial no momento da avaliação de 
identificação étnico-racial.

O Protocolo de Funcionamento da Banca de Averiguação 
consta do Anexo I do presente edital.

O resultado no procedimento de heteroidentificação será 
divulgado no dia 16/06/2022, no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado, como subsídio, nos sites da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), e da DGRH (www.dgrh.unicamp.br).

3.2 Protocolo com medidas sanitárias específicas para 
realização da Avaliação Étnico-Racial

1. É obrigatório o uso de máscara de proteção, cobrindo 
nariz e boca, durante todo o tempo de permanência no local 
de realização da avaliação étnico-racial, exceto no momento da 
identificação étnico-racial.

2. Não serão fornecidas máscaras de proteção ao candidato.
3. Ao chegar no local da avaliação, higienizar as mãos com 

álcool em gel 70% disponibilizado pela Universidade.
4. Manter o distanciamento entre os demais presentes.
5. É proibido o consumo de qualquer tipo de alimento nas 

dependências dos locais da avaliação étnico-racial, incluindo as 
salas de realização da avaliação.

6. O ingresso e a permanência nas dependências do local de 
realização da avaliação étnico racial estão restritos aos candida-
tos convocados, a fim de se evitar aglomerações.

7. Candidatos com sintomas, suspeitas ou confirmação 
de covid-19 deverão permanecer em isolamento social e não 
deverão comparecer à avaliação.

8. A recusa do candidato em obedecer às normas sanitárias 
das autoridades competentes dispostas no presente edital de 
convocação acarretará na sua retirada do local de realização da 
avaliação e na sua eliminação do concurso público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

XIII. Anemias: Condições associadas mais frequentes, fisio-
patologia, diagnóstico, tratamento e manejo em rede de atenção 
à saúde;

XIV. Leucemias: Condições associadas mais frequentes, 
fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e manejo em rede de 
atenção à saúde;

XV. Linfomas: Condições associadas mais frequentes, prin-
cípios e estratégias, monitoramento e suporte terapêutico ao 
paciente crítico;

XVI. Síndrome Coronariana aguda e crônica: Condições 
associadas mais frequentes, fisiopatologia, tratamento e manejo 
em rede de atenção à saúde.

XVII. Envelhecimento saudável: Condições associadas mais 
frequentes, transição demográfica e manejo em rede de atenção 
à saúde.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Odontologia de Bauru, e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato às provas programadas 
implicará automaticamente sua desistência do processo seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Odontologia 
de Bauru, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Odontologia de 
Bauru - USP, e-mail: academica@fob.usp.br – Telefone (14) 
3235-8280.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 158/2021
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRI-

TA DISSERTATIVA, DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA E DE CONVOCA-
ÇÃO PARA AVALIAÇÃO PERANTE BANCA DE IDENTIFICAÇÃO 
ÉTNICO-RACIAL

A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Sociólogo pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
o que segue:

1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias 

úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Candidatos ausentes na prova escrita dissertativa
027 Sociólogo
Inscrição - Documento
1438620 8 - 3340246
1392207 6 - 44399851 6
1446623 6 - 48687541 6
1440639 0 - 5558106
1396050 4 - 9263718 2
1448676 8 - 43574359 4
1332871 9 - 36400011 9
1437807 8 - 16505775
1438609 7 - 34207201 8
1445460 2 - 49070519 4
1436867 6 - 35641055 9
1441456 2 - 20918705 3
1447501 4 - 33215117 7
1364505 6 - 44298587 3
2.2. Candidatos eliminados na prova escrita dissertativa
027 Sociólogo
Inscrição - Documento - Diss Q01 - Diss Q02 - Diss Nota
1395711 2 - 353762787 - 15,00 - 27,50 - 42,50
1400491 7 - 44607149 3 - 25,00 - 27,50 - 52,50
1449624 0 - 48111202 9 - 25,00 - 32,50 - 57,50
1446398 9 - 39329551 5 - 0,00 - 40,00 - 40,00
1326556 3 - 28758341 7 - 22,50 - 30,00 - 52,50
1442463 0 - 53.568.714 X - 10,00 - 30,00 - 40,00
1445213 8 - 55467946 2 - 7,50 - 32,50 - 40,00
1329887 9 - 32823805 3 - 25,00 - 32,50 - 57,50
1328805 9 - 53262329 0 - 12,50 - 42,50 - 55,00
1384063 0 - 32267987 4 - 17,00 - 32,50 - 49,50
1447519 7 - 47686642 X - 12,50 - 45,00 - 57,50
1363313 9 - 44015208 - 20,00 - 17,50 - 37,50
1336386 7 - 28336123 2 - 17,50 - 35,00 - 52,50
1400833 5 - 15582107 MG - 30,00 - 25,00 - 55,00
1327941 6 - 62179980 4 - 22,50 - 22,50 - 45,00
1424570 1 - 496861797 - 5,00 - 42,50 - 47,50
1386182 4 - 39661822 4 - 17,50 - 27,50 - 45,00
1326697 7 - 44.411.004 5 - 10,00 - 17,50 - 27,50
1413146 3 - 36.050.186 2 - 15,00 - 42,50 - 57,50
1389557 5 - 18189976 0 - 10,00 - 7,50 - 17,50
1446290 7 - 32268446 8 - 20,00 - 37,50 - 57,50
1379000 5 - 50110296 6 - 25,00 - 32,50 - 57,50
1448466 8 - 7550203 - 20,00 - 35,00 - 55,00
1395017 7 - 47906520 2 - 22,50 - 32,50 - 55,00
1448318 1 - 435932299 - 12,50 - 32,50 - 45,00
2.3. Candidatos habilitados na prova escrita dissertativa e 

Classificação Prévia
LISTA GERAL
027 Sociólogo
Inscrição - Nome - Documento - Nascimento - L Port - Mat 

- C Esp - Total - N Obj - Dis. Q01 - Dis. Q02 - N. Dis - Total - Clas.
1362722 8 - AMANDA BRANDAO RIBEIRO - 43749897 

9 - 26/11/1986 - 3 - 1 - 24 - 28 - 74,29 - 37,50 - 42,50 - 80,00 
- 77,15 - 5º

1327085 0 - AMANDA HEBLING DO AMARAL - 39981619 
7 - 03/02/1999 - 5 - 3 - 25 - 33 - 82,86 - 40,00 - 45,00 - 85,00 
- 83,93 - 1º

1379897 9 - ANIBAL FABIANO ALVES ROCHA DE CARVA-
LHO - 367525598 - 12/05/1985 - 4 - 3 - 24 - 31 - 78,57 - 22,50 
- 45,00 - 67,50 - 73,04 - 10º

1440188 6 - CAMILA VENTURA SILVA - 41734845 9 - 
29/05/1988 - 3 - 0 - 23 - 26 - 70,00 - 32,50 - 42,50 - 75,00 
- 72,50 - 12º

perucelo
Retângulo
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2. Nota da prova dissertativa e classificação prévia para 
o emprego público de - Assistente Administrativo II (Área de 
atuação: Jurídica) – Bauru:

Eliminado Prova Dissertativa
Inscrição - Documento - Objet. - Dis_Q1 - Dis_Q2 - Dis_Nota
15037045 - 477939594 - 90,000 - 37,500 - 0,000 - 37,500
15038920 - 340390864 - 87,500 - 25,000 - 0,000 - 25,000
15040526 - 469393427 - 95,000 - 27,500 - 0,000 - 27,500
15063186 - 488708266 - 92,500 - 0,000 - 0,000 - 0,000
15105890 - 447421220 - 87,500 - 0,000 - 0,000 - 0,000
15158837 - 479236641 - 87,500 - 0,000 - 0,000 - 0,000
15162052 - 4457284377 - 85,000 - 15,000 - 0,000 - 15,000
15278778 - 413051778 - 85,000 - 0,000 - 0,000 - 0,000
15366421 - 435773410 - 95,000 - 0,000 - 0,000 - 0,000
16016386 - 17968963S/N - 92,500 - 21,250 - 10,000 - 

31,250
16020090 - 184772448 - 50,000 - 0,000 - 0,000 - 0,000
16098234 - 409137273 - 52,500 - 0,000 - 0,000 - 0,000
16103807 - 440866716 - 95,000 - 0,000 - 0,000 - 0,000
16138147 - 478900843 - 85,000 - 0,000 - 0,000 - 0,000
16405382 - 462606818 - 90,000 - 15,000 - 0,000 - 15,000
16776623 - 424009298 - 87,500 - 0,000 - 0,000 - 0,000
17092965 - 354984159 - 87,500 - 0,000 - 0,000 - 0,000
Habilitado Prova Dissertativa
Inscrição - Nome - Objet. - Dis_Q1 - Dis_Q2 - Dis_Nota - 

N.Final - Cls. Prévia
15028720 - AMANDA FABIANE PERON - 97,500 - 50,000 - 

40,000 - 90,000 - 187,500 - 3
15346722 - ANGELICA CRISTINA TSUNODA - 85,000 - 

15,000 - 40,000 - 55,000 - 140,000 - 14
15329526 - CAMILA PINA ALMEIDA - 92,500 - 31,250 - 

30,000 - 61,250 - 153,750 - 11
15226743 - CAROLINE DE ALMEIDA CAMARGO - 87,500 - 

50,000 - 0,000 - 50,000 - 137,500 - 15
15168174 - CLAUDIA BARBOZA ROSSETTI - 90,000 - 37,500 

- 30,000 - 67,500 - 157,500 - 8
16045823 - FABIANE BOMBONATO TURINI - 90,000 - 

43,750 - 20,000 - 63,750 - 153,750 - 10
15107361 - GIOVANI MATEUS DOTA - 92,500 - 40,000 - 

50,000 - 90,000 - 182,500 - 4
15048012 - JONAS NASCIMENTO CHICONI - 95,000 - 

50,000 - 0,000 - 50,000 - 145,000 - 13
16485440 - JULIA DE CARVALHO CARRER - 87,500 - 50,000 

- 50,000 - 100,000 - 187,500 - 2
15069044 - LARISSA MASSI DE SOUZA - 87,500 - 50,000 - 

40,000 - 90,000 - 177,500 - 6
15028950 - LUCILENE DE JESUS COELHO FERNANDES - 

97,500 - 50,000 - 50,000 - 100,000 - 197,500 - 1
15037860 - MISAEL BATISTA FARIAS ARAUJO - 92,500 - 

50,000 - 39,000 - 89,000 - 181,500 - 5
16690222 - RODRIGO AUGUSTO SILVA - 87,500 - 37,500 - 

30,000 - 67,500 - 155,000 - 9
16518802 - SUZANA DOS SANTOS SILVA - 90,000 - 50,000 

- 10,000 - 60,000 - 150,000 - 12
15029875 - THAMIRES NASCIMENTO PARUSSOLO - 87,500 

- 37,500 - 40,000 - 77,500 - 165,000 - 7
3. Nota da prova dissertativa e classificação prévia para o 

emprego público de Assistente Administrativo II (Área de atua-
ção: Materiais) - São Paulo:

Eliminado Prova Dissertativa
Inscrição - Documento - Objet. - Dis_Q1 - Dis_Q2 - Dis_Nota
15031365 - 401392703 - 82,500 - 20,000 - 0,000 - 20,000
15041840 - 460784225 - 75,000 - 20,000 - 25,000 - 45,000
15091295 - 45491256 - 77,500 - 35,000 - 10,000 - 45,000
15156818 - 278632609 - 75,000 - 10,000 - 0,000 - 10,000
15260984 - 491908271 - 72,500 - 30,000 - 5,000 - 35,000
15331717 - 368187664 - 77,500 - 30,000 - 0,000 - 30,000
15361748 - 490901402 - 77,500 - 20,000 - 0,000 - 20,000
15502333 - 522380888 - 80,000 - 40,000 - 5,000 - 45,000
15958752 - 454588124 - 75,000 - 25,000 - 20,000 - 45,000
16464508 - 219756715 - 87,500 - 40,000 - 0,000 - 40,000
16726634 - 284872052 - 75,000 - 0,000 - 0,000 - 0,000
16885686 - 84690525 - 72,500 - 15,000 - 5,000 - 20,000
17036569 - 561252026 - 72,500 - 10,000 - 30,000 - 40,000
Habilitado Prova Dissertativa
Inscrição - Nome - Objet. - Dis_Q1 - Dis_Q2 - Dis_Nota - 

N.Final - Cls. Prévia
15564207 - ADRIANA DE OLINDA MORAES - 82,500 - 

30,000 - 40,000 - 70,000 - 152,500 - 7
15735087 - AURI RAMOS VILELA - 82,500 - 40,000 - 10,000 

- 50,000 - 132,500 - 16
15047636 - CAIO FONTANA - 72,500 - 40,000 - 25,000 - 

65,000 - 137,500 - 11
17002451 - DENES ELIFAS DIAS CAMARGO - 72,500 - 

40,000 - 15,000 - 55,000 - 127,500 - 17
16100190 - JOAO HENRIQUE NICOLAU ALVES - 72,500 - 

40,000 - 20,000 - 60,000 - 132,500 - 15
16806875 - JULIANA MENDES FONSECA - 85,000 - 30,000 

- 35,000 - 65,000 - 150,000 - 8
15979482 - KEVYN WILLY DOS SANTOS PIRES - 87,500 - 

45,000 - 45,000 - 90,000 - 177,500 - 1
15061787 - LETTICIA PORTO DE LIMA E SILVA - 80,000 - 

30,000 - 45,000 - 75,000 - 155,000 - 5
15099148 - MARIANA SOARES BIONDI - 80,000 - 40,000 - 

35,000 - 75,000 - 155,000 - 6
15036448 - MONICA RODETTES DE MELO - 87,500 - 15,000 

- 35,000 - 50,000 - 137,500 - 12
15059499 - NATALIE NANAE TAKARA - 87,500 - 45,000 - 

5,000 - 50,000 - 137,500 - 13
16430000 - RENSO GIAN BUZATO FRAGA - 85,000 - 30,000 

- 25,000 - 55,000 - 140,000 - 10
17137063 - ROGERIO ALVES DUMBA - 80,000 - 30,000 - 

45,000 - 75,000 - 155,000 - 4
15065405 - SIVAL DE JESUS RIBEIRO - 75,000 - 45,000 - 

50,000 - 95,000 - 170,000 - 2
17050944 - THAMIRIS RICO RAMOS - 75,000 - 30,000 - 

30,000 - 60,000 - 135,000 - 14
15392040 - TIAGO DAVID PEREIRA - 77,500 - 30,000 - 

35,000 - 65,000 - 142,500 - 9
16377192 - VINICIUS MOURA ARANDA FERREIRA - 82,500 

- 45,000 - 35,000 - 80,000 - 162,500 - 3
4. Nota da prova dissertativa e classificação prévia para o 

emprego público de Assistente Técnico Administrativo I (Área de 
atuação: Cargos, Salários e Carreira) - São Paulo:

Eliminado Prova Dissertativa
Inscrição - Documento - Objet. - Dis_Q1 - Dis_Q2 - Dis_Nota
15033783 - 344292575 - 67,500 - 35,000 - 10,000 - 45,000
15099539 - 34218637 - 82,500 - 25,000 - 15,000 - 40,000
15149587 - 30337524 - 72,500 - 15,000 - 30,000 - 45,000
15158764 - 493305130 - 70,000 - 0,000 - 0,000 - 0,000
15203000 - 499153947 - 70,000 - 5,000 - 15,000 - 20,000
15210391 - 329706937 - 67,500 - 0,000 - 10,000 - 10,000
15308332 - 448967881 - 72,500 - 5,000 - 30,000 - 35,000
15336654 - 424306530 - 82,500 - 5,000 - 30,000 - 35,000
15393534 - 293429406 - 62,500 - 0,000 - 10,000 - 10,000
15561445 - 469277294 - 70,000 - 0,000 - 20,000 - 20,000
15596575 - 1097451015 - 70,000 - 15,000 - 10,000 - 25,000
16178335 - 409698064 - 67,500 - 0,000 - 15,000 - 15,000
16423674 - 427171829 - 67,500 - 0,000 - 30,000 - 30,000
16495250 - 329178568 - 65,000 - 0,000 - 15,000 - 15,000
16506170 - 262672856 - 75,000 - 10,000 - 35,000 - 45,000
16559282 - 490508005 - 80,000 - 25,000 - 20,000 - 45,000
16559916 - 329934466 - 62,500 - 10,000 - 15,000 - 25,000
16634950 - 258441008 - 65,000 - 5,000 - 25,000 - 30,000
16793021 - 43127115X - 80,000 - 35,000 - 10,000 - 45,000
16818873 - 489000393 - 75,000 - 35,000 - 10,000 - 45,000
16845960 - 492843454 - 62,500 - 15,000 - 15,000 - 30,000
17139376 - 48701859X - 65,000 - 10,000 - 15,000 - 25,000
17140480 - 340506453 - 65,000 - 20,000 - 20,000 - 40,000

do seu eixo geométrico e aplicação do teorema de Steiner para 
translação para outros eixos. Momentos de aceleração e Potên-
cias. Elaboração de cames de comandos lineares, por pontos 
e ou equações, circulares e de “tambor”(toroidal). Projeto das 
partes, suas montagens e sincronismos. Uso de software de alto 
nível para a elaboração das peças no sistema CAD. Elaboração 
de projetos integrados empregando os conhecimentos técni-
cos aprendidos durante o curso e os Tópicos da Automação 
industrial:- alimentação, posicionamento e fixação automáticos, 
separação automática de peças não aprovadas, extração auto-
mática do produto.

MEI66- Projeto de Automação II e ME513-Projeto de Auto-
mação II (Proj II)

Cálculo de um sistema inercial linear, integrado com 
sistemas rotativos, parafusos de esferas recirculantes, e inte-
grando os momentos e potências a motores de passo ou servo 
comandados. Projeto de um sistema para uso em máquinas 
CNC. Execução de operações e seus controles. Obtenção de 
dados e elaboração de relatórios. Confecção de gráficos. Uso de 
softwares de CAD, CAE ou dedicados, para auxiliar a automação.

PM 111 Software para CAD I, não parametrizado (CAD I)
Desenho 2d. Perspectiva isométrica 2d. Dimensionamento 

2d. Desenho 3d/montagens. Renderização. Plotagem.
PM 112 Software para CAD II, parametrizado, de nível 

médio (CAD II)
Parametrização do desenho. Planos referenciais. Lógica dos 

comandos. Alterações retroativas. Dimensionamento (configura-
ção). Desenhos 2d e listas de materiais. Montagens. Modelagens. 
Dobras em chapas. Plotagem. Noções de cálculos

PM311 - Software para CAD IV, parametrizado, de alto 
nível (CAD IV)

Novos conceitos de trabalho. Lógica dos comandos. Altera-
ções retroativas. Montagens. Modelação complexa. Movimentos 
nas montagens. Dobras em chapas. Desenhos em 2d com medi-
das. Plotagem. Usinagens

ME 307 Órgãos de Máquinas
Rolamentos, suas aplicações e tipos de montagens. Dimen-

sionamento das cargas estáticas e dinâmicas. Cálculo da flexão 
nos eixos, usando o método dos momentos dos diagramas dos 
momentos fletores. Mancais de deslizamento e suas aplicações. 
Engrenagens de dentes retos, dimensionamento e verificação da 
vida. Medição entre dentes e entre roletes. Correção nos dentes. 
Engrenagens helicoidais e seu dimensionamento. Medição entre 
dentes e entre esferas. Sistemas modulares de fabricação e 
montagens. Redutores e Motoredutores, Freios e Fricções. Dispo-
sitivos de fixação para usinagens e montagens. Polias e correias 
em V, planas e dentadas. Dimensionamento das correias. Fusos 
com esferas recirculantes. Manutenção preditiva e corretiva dos 
elementos de máquinas. Rendimento dos sistemas. Coeficientes 
de Segurança.

Turnos de trabalho
 Segunda a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e 

noite. Poderá, ainda, haver até 6 aulas (cada uma com 45 minu-
tos de duração), no sábado, pela manhã.

 Carga horária semanal de 40 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

ANEXO B
RELAÇÃO DE TEMAS PROPOSTOS PARA A PROVA DIDÁTICA
BLOCO 1
1. Eletrônica de Potência, Métodos de Controle de Potência 

de Motores, Amplificadores Operacionais e suas aplicações, 
Fontes de Energia; Sensores (capacitivos, resistivos, de imagens), 
Transdutores ( cursos lineares, angulares, carga, pressão) e Atu-
adores Industriais ( hidráulicos, pneumáticos e eletromecânicos 
com conversores de frequência).

2. Demonstrar o que deve ser considerado no desenvolvi-
mento de um projeto a partir de um produto e a sua automação 
e quais as informações fundamentais para a sua elaboração. 
Usar softwares CAD (CREO 7.03), CAE e CAM para demons-
tração.

BLOCO 2
1. Eletrônica de Potência, Métodos de Controle de Potência 

de Motores, Amplificadores Operacionais e suas aplicações, 
Fontes de Energia; Sensores (capacitivos, resistivos, de imagens), 
Transdutores ( cursos lineares, angulares, carga, pressão) e Atu-
adores Industriais ( hidráulicos, pneumáticos e eletromecânicos 
com conversores de frequência).

2. Smart Interfaces, Noções de Inteligência Artificial e seus 
algoritmos, Controladores Lógicos Programáveis, WiFi; Internet 
das coisas (IoT) e introdução às linguagens de programação .

BLOCO 3
1. Aula expositiva sobre o ensino do Software CAD, CAD 

e CAM para alunos iniciantes e a explicação sobre a sua para-
metrização (o Cotuca disponibilizará o SW CREO 7.03 e um 
computador, se necessário).

2. Demonstrar o que deve ser considerado no desenvolvi-
mento de um projeto a partir de um produto e a sua automação 
e quais as informações fundamentais para a sua elaboração. 
Usar softwares CAD (CREO 7.03), CAE e CAM para demons-
tração.

BLOCO 4
1. Aula expositiva sobre o ensino do Software CAD, CAD 

e CAM para alunos iniciantes e a explicação sobre a sua para-
metrização (o Cotuca disponibilizará o SW CREO 7.03 e um 
computador, se necessário).

2. Smart Interfaces, Noções de Inteligência Artificial e seus 
algoritmos, Controladores Lógicos Programáveis, WiFi; Internet 
das coisas (IoT) e introdução às linguagens de programação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 106/2022 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO, DA NOTA DA PROVA DISSERTATIVA, DA NOTA DA 
PROVA DE REDAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA

(CONCURSO PÚBLICO Nº 42/2022)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP - Reitoria, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos, a análise de recurso contra a 
nota da prova objetiva, a nota da prova dissertativa, a nota da 
prova de redação e a classificação prévia.

1. Análise de recurso contra nota da prova objetiva:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
176423 - AMANDA FABIANE PERON - 15028720 - Assis-

tente Administrativo II (Área de atuação: Jurídica) - Bauru 
- Indeferido

176433 - ANTONIO FRANCISCO AMADEU - 17221960 
- Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Gradua-
ção) - São Paulo - Indeferido

176431 - CESAR H G PEREIRA - 15053172 - Assistente 
Administrativo II (Área de atuação: Jurídica) - Bauru - Indeferido

176534 - DANIEL MAC DOWEL DE FIGUEIREDO - 17489237 
- Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Pós-
-Graduação) - São Paulo - Indeferido

176564 - MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA JUNIOR - 
15276651 - Assistente Administrativo II (Área de atuação: 
Jurídica) - Bauru - Indeferido

176432 - PEDRO FEITOSA MENDES FILHO - 15027716 - 
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Relações 
Internacionais) - São Paulo - Indeferido

176424 - YASMIN MARQUES DE SOUZA - 15962300 - 
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Extensão 
Universitária e Cultura) - São Paulo - Indeferido

30. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.

31. As médias finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

32. Observado o previsto no item 24, os envelopes contendo 
as notas serão abertos ao final de todas as provas do concurso, 
em sessão pública, e as notas atribuídas serão lidas para conhe-
cimento dos presentes.

33. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justifi-
cando-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos.

34. Serão considerados habilitados para admissão, em 
caráter temporário, os candidatos que obtiverem média final 
mínima 7 (sete).

35. Será indicado para admissão em caráter temporário 
o candidato que for classificado em primeiro lugar, na ordem 
decrescente de média final.

36. Em caso de empate nas médias finais, a classificação 
será definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará prefe-
rência ao candidato que:

1º - obtiver maior pontuação na Prova Didática;
2º - obtiver maior pontuação na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior pontuação na Prova Escrita;
4º - obtiver maior pontuação na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 

Comissão Julgadora.
VII – DO RESULTADO
37. Os resultados apurados pela Comissão Julgadora serão 

divulgados no site do COTUCA e publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, relacionando o nome de cada candidato, 
suas notas em cada prova e os resultados obtidos, bem como a 
classificação final e indicação de admissão.

38. A respeito da decisão da Comissão Julgadora caberá 
recurso ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Campinas, até 
24 horas após a publicação desta decisão no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

39. A homologação do resultado pela Diretoria Geral do 
COTUCA será feita no primeiro dia útil após o final do prazo de 
interposição de recursos.

§ Único - Na hipótese de interposição de recurso, a homo-
logação do resultado somente será feita ao final da tramitação 
do mesmo.

40. A homologação supracitada deverá ser referendada 
pela Congregação do COTUCA e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, sendo que a contratação dos candidatos 
selecionados para admissão somente será realizada após a 
validação dos resultados pela Universidade.

VIII – DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO
41. - O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de divulgação da homologação do 
resultado pela Direção Geral, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
42. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

43. O Edital, o requerimento de inscrição, as convocações, 
avisos e resultados deste Processo Seletivo Sumário serão divul-
gadas na seção "Concursos" do site do COTUCA (http://cotuca.
unicamp.br/editais), sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

44. A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas disciplinas e classes 
diferentes das citadas neste Edital, desde que afins à área do 
Processo Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, 
atendendo ao limite de carga didática máxima prevista na Car-
reira do Magistério Secundário Técnico para a jornada definida 
para a vaga a que se refere este Edital.

45. O candidato selecionado para admissão terá até 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data em que for convocado pelo 
Colégio, para entregar toda a documentação solicitada para con-
tratação, incluindo a comprovação de titulação mínima exigida e 
a sua anuência, por escrito, ao horário estabelecido pelo Colégio. 
Não havendo a entrega dos documentos dentro do prazo, ficará 
configurada a desistência do candidato à vaga, e será convocado 
para admissão o candidato seguinte na lista de classificados.

46. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua 
contratação realizada se atender às determinações da Diretoria 
Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documen-
tação necessária e, em especial, atender ao disposto no artigo 
37, inciso XVI, da Constituição Federal e do artigo 115, inciso 
XVIII, da Constituição do Estado de São Paulo.

47. O candidato aprovado exercerá sua função pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma 
única vez, por igual período, ou até a reassunção do docente 
afastado das suas atividades, o que ocorrer primeiro.

48. O material enviado pelos candidatos no ato da inscrição 
será arquivado para fins de consulta pelas comissões da Univer-
sidade e cumprimento dos trâmites de contratação.

49. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.
sg.unicamp.br) ou junto ao Recursos Humanos do Colégio, que 
poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas ao 
Processo Seletivo Público.

50. Qualquer alteração do edital deverá ser objeto de nova 
publicação.

51. Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO A
Classes previstas
Atribuição preliminar de cursos e disciplinas e carga horária 

semanal
MEI12- Desenho Técnico e Projetos de Máquinas I (curso 

técnico integrado ao ensino médio) e DT170 - Desenho Técnico 
e Projetos de Máquinas I (curso técnico pós ou concomitante 
ao ensino médio)

Sistema de desenho em softwares: benefícios e problemas 
em potencial. Configuração do sistema - estruturação. Desenhos 
das projeções ortogonais, no primeiro diedro, conforme as 
normas ABNT, em 2D. Sistema de cotagens e sua configuração. 
Elaboração de padrões. Desenhos de folhas e legendas. Dese-
nhos de peças em perspectiva isométrica em 2D com as medidas. 
Desenho em forma de croquí. Colocação racional das cotas, em 
função do processo de Fabricação. Sistema de desenho em 3D 
em softwares para engenharia. Desenhos de conjuntos de peças, 
seus detalhamentos e colocação das restrições para os seus 
movimentos. Conceito de planos de trabalho (UCS).

MEI24- Desenho Técnico e Projetos de Máquinas II e DT370 
- Desenho Técnico e Projetos de Máquinas II

Desenhos em 3D com cortes e seu detalhamento em 2D, 
com cotas. Desmontagem de um sistema mecânico, confecção 
do croquí e seu desenho no sistema eletrônico, dentro dos 
padrões exigidos pelo mercado de trabalho em um Software 
parametrizado, de médio porte. Uso de software de grande 
porte, para modelamentos complexos, incluindo as restrições 
nas montagens e a colocação de movimentos nas partes. Tra-
balho com chaparias nas construções mecânicas. Prototipagem 
em impressoras 3d.

MEI52- Projeto de Automação I e ME403- Projeto de Auto-
mação I (Proj Au)

Revisão da estrutura cristalina dos metais, processo de 
formação dos cavacos nas usinagens, estruturação e cálculo 
das forças cortantes em um processo de usinagem:- principal 
de corte, passiva e de avanço. Cálculo de Momentos torsores 
e Potências. Conceitos de Massas Inerciais rotativas, em torno 

3. Órgãos de Máquinas;
4. Tópicos em Automação Industrial;
5. Projetos de Automação I, com simulações em softwares;
6. Fabricação Mecânica CNC com cálculos dos esforços para 

as usinagens e simulações;
7. Projetos de Automação II, com simulações em softwares.
VIII. Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, contendo 

nome, domicílio e profissão (gerado automaticamente pelo siste-
ma, após o envio da inscrição).

12.1. A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 500 MB por arquivo, limitados a um 
total de 1024MB. Cópias ilegíveis não serão consideradas em 
nenhuma das etapas do processo;

12.2. A documentação deverá ser anexada nas áreas especí-
ficas de cada item, documentos anexados em campos diferentes 
não serão considerados.

13. A comprovação de conclusão da titulação mínima será 
obrigatória quando da convocação para admissão, nos termos 
estabelecidos nos itens 45 e 46 do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação da conclusão da titulação 
mínima exigida no item 5, quando da convocação para admissão 
resultará na desclassificação do candidato convocado.

14. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções. Após o fim do período de inscrições, a inscrição não poderá 
ser modificada.

15. A inscrição no processo seletivo somente será efetivada 
se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. O aposentado em carreira docente, aprovado no proces-
so seletivo, somente poderá ser admitido em jornada reduzida 
(10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as demais 
jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

17. A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, até dois dias úteis após o 
encerramento das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
19. O processo seletivo sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição, todas de 
caráter classificatório, além do descrito na alínea c do subitem 19.I.

1ª Fase:
I – Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral 

e doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo A e 
composta de dois temas conforme indicado no anexo..

a) A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comissão 
Julgadora, sendo que cada corretor atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de avaliação.

b) Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontuação de 
cada candidato na mesma será calculada pela média aritmética 
simples das notas individualmente atribuídas pelos corretores.

c) Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
Prova Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d) A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e) Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II – Prova de Títulos: análise do Curriculum Vitae/Lattes, 

considerando-se titulação acadêmica do candidato, conhecimen-
to exigido pela vaga, experiência docente e profissional, plano 
de trabalho, publicação de livros, trabalhos ou artigos em Anais 
de Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/
ou internacional, na área a que concorre.

3ª Fase:
III – Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá duas 

aulas, referentes a cada tema do bloco, a ser sorteado, sendo 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se o 
emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos ou outros 
recursos pedagógicos que possam ser utilizados na exposição. 
Além do conteúdo e prática pedagógica, serão considerados, 
na avaliação, aspectos relativos à organização e qualidade da 
aula apresentada.

§ único - Os blocos de temas propostos para a Prova 
Didática estão definidos no Anexo B, sendo que um bloco será 
sorteado para as provas didáticas de todos os candidatos.

IV – Prova de Arguição, na qual o candidato será arguido a 
respeito do seu Plano de Trabalho, experiência didática, profis-
sional e acadêmica, bem como sobre suas visões a respeito do 
processo educativo e como se daria sua atuação para a conse-
cução dos objetivos dos cursos e disciplinas em que lecionaria.

20. A Prova Didática do presente processo seletivo será rea-
lizada em sequência para cada candidato, e em sessão pública. A 
prova de Arguição ocorrerá logo após a finalização de cada prova 
didática. É vedado ao candidato assistir às provas dos demais

21. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 3 (três);
IV – Prova de Arguição: peso 3 (três).
VI – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
22. O Processo de Seleção terá início na data da prova Escri-

ta, divulgada conforme o item 18, e ocorrerá nas dependências 
do Colégio Técnico de Campinas.

23. A Prova Escrita será realizada na data e horário previstos 
no calendário de atividades, divulgados conforme o item 18.

24. Caso a Prova Escrita, nos termos do item 19.I.c., venha 
a também ter caráter eliminatório, seus resultados serão divul-
gados no site do COTUCA, conforme o calendário de atividades 
do processo seletivo.

25. O sorteio do bloco com dois temas, calendário e horários 
para a prova didática será feito em sessão pública no dia e horá-
rio previstos no calendário de atividades do processo seletivo, 
em uma das salas do COTUCA.

a) O sorteio do bloco com dois temas, e dos horários de 
cada candidato para a prova Didática será feito em sessão 
pública, garantindo-se antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da referida prova;

b) O resultado do sorteio supracitado será divulgado no site 
do COTUCA (https://cotuca.unicamp.br/cotuca/editais/), logo 
após sua realização;

c) Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das provas didáticas 
e de arguição;

d) A presença do candidato no sorteio dos horários e do 
tema para a prova didática não é obrigatória, não sendo o 
candidato desclassificado por eventual ausência neste sorteio.

26. As provas didáticas sobre o bloco de temas sorteado 
serão realizadas nos dias e horários determinados no sorteio 
citado no item anterior.

27. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) 
nas provas nas provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

28. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente 
pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope lacrado e 
rubricado, após a realização de cada prova.

29. A nota final que cada candidato receberá de cada 
examinador será a média ponderada das pontuações atribuídas 
por este ao candidato em cada prova, com os pesos definidos 
no item 21.

perucelo
Linha poligonal
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